
ES:TADO D«: PARATXÁ

REeuERIMENTo N" ) lo5,DE 2o1B.
(Prop onente: Vereador Carlinhos Oliveira/PSC)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavcl

RE,QUE,II{O, nos termos que regem o 
^rt. 

122, ÍI do ltegimento Intcrno desta Casa de

Leis, após deliberação legislativa, seja encaminhado expedicnte ao Excelentíssimo Senhor
Âdelino lUbeito /PRP, Deputado Estadual , solicitando providências no scntido de

envidar esfotços perante o Governo do Estado para libetação de recursos otçamentários
e financeiros, para serem empregados na construção do Colégio Estadual do Conjunto
Habitacional Riviera, no Município de Cascavel.

É o q.r" tequer. Sala clas Sessõcs

Cascavel, 5 de abril de 2018

r'
í

Oliveira
PSC

Jusnficação

No ano de 2017, foi aprovada pela Câmara Municipal de Cascavel, a Lei

Municipal n"6.763, que autoriz^.vao município de Cascavel a doar teÍreno ao Estado do

Paranâ, pata fins de construção do Colégio Estadual no Conjunto Habitacional Riviera.

Terreno esse que foi cedido sem nenhum ônus ao estado.

Porém, até o presente momento, não se sabe os motirros, o início das obtas

do referido colégio não aconteceram. Fato este que vem causando esúanheza e

preocupação, principalmente, para os mais de dois mil moradotes que residem naquele

conjunto habitacional, que estão com dificuldades de matticularem seus filhos em

colégios mais afastados.

Pautado nesses pÍessupostos, é que tequeito ao Nobre Deputado envidar

seus esforÇos com o objetivo de viabilizar junto ao Governo do llstzrdo, os tecursos

financeiros necessários a serem despendidos ao Município de Cascavel, para fins da

construção do colégio acima citado.

Espero, pois,

dar ciência aos moradores

providências.

contaÍ o apoio e resposta ao solicitado, para que possamos

do refeddo conjunto habitacional, que nos cobram essas
r
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